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"DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO
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NA AVENIDA [ UKI C [Kll í),
BAIRRO DA MFSSEJANA

EXMO. SR PRJESIDhNTI- DA T Â M A R A Ml IN1CIPA! i ) l ! Ok l Al l / \ Vereador abaixo assin.ida no uso de suas atribuições legais e rcgimenla is . c em c o n l o r m í d a -

de com o artigo 149 e seus parágrafos, após ouvido o plenário, vem suhmele r a a p r x e i a v à o
desta Augusta Casa Legislativa a indicação em epígrafe, a qual a depois de apro\o .será e n -
viada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a fim de que a mesma retorne a esla casa em I n n n a
de mensagem.
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CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR LEONEL ALENCAR

(A INDICAÇÃO __/20l5)

PROJLTTO m-; L I - I 2015

-DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO
DE CICLOVIAS OU CICLOFA^ < -
NA A V E N I D A KR! l ( I K I M » ,
BAIRRO DA MESSEJANA

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1°. Fica sugerido ao Chefe do Poder l.ixccutivo a Construção de Cic lovr i s U L I C i c i o l a i x a s .

Art. 2° A Avenida Frei Cirilo no bairro da Messcjana fica sugerida para i n s i i i h i c à o da Ci -
clovias ou Ciclofaixas.

Art 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR LEONEL ALENCAR

JUSTIFICA 0132/2C15

A nossa sugestão tem como intuito maior a solução de transporte ri
no percurso para facilitar o deslocamento das pessoas nos rcMui•-, nrbar,;r. e ^ i - n.
estar da população de Fortaleza, com aproveitamento de área publica em e:,;;.;.;;•;
destinado ao cidadão como uma contribuição ao meio de transporte

Esperamos que o projeto de lei seja aprovado nesta Augusta Casa e remetido
ao Prefeito para devidas Providências.
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